
NÍVEL FUNDAMENTAL

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA MENSAL SALÁRIO

Auxiliar Rural 03 200h 1.084,13

Maqueiro CR 200h 1.084,13

Operador de Sistema do SAAE 05 200h 1.084,13

NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA MENSAL SALÁRIO

Agente Administrativo 25 200h 1.127,49

Agente Comunitário de Saúde 15 200h 1.400,00

Auxiliar de Contabilidade 01 200h 1.127,49

Agente de Endemias 03 200h 1.400,00

Auxiliar de Pessoal 01 200h 1.127,49

Agente de Trânsito 03 200h 1.371,76

Fiscal de Tributos Municipais 01 200h 1.127,49

Locutor da Rádio CR 200h 1.127,49

Motorista (Categoria AB) 03 200h 1.371,76

Motorista (Categoria D) 03 200h 1.371,76

Operador de Raio X 02 150h 1.172,59

Técnico Agrícola 01 200h 1.172,59

Técnico em Aquicultura e Pesca CR 200h 1.172,59

Técnico Em Enfermagem CR 200h 1.172,59

Técnico de Laboratório e Análises Clínicas CR 200h 1.127,49

NÍVEL SUPERIOR

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA MENSAL SALÁRIO

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI COMPLEMENTAR Nº 091/2020, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

LEI COMPLEMENTAR Nº 091/2020, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
 

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO E ATUALIZAÇÃO E COMPILAÇÃO DO
QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUÍ/CE, no uso de suas atribuições legais constantes da Lei Orgânica do Município e em conformidade com
os dispositivos Constitucionais em vigor,
Faço saber que a Câmara Municipal de Icapuí aprovou e eu sanciono e promulgo a presente LEI.
Art. 1º Fica autorizada a realização de Concurso Público, nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal, e serão providos na forma do Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Icapuí para o provimento dos cargos já existentes e que estejam vagos no Quadro de Pessoal
Permanente da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, conforme o descrito no Anexo I desta Lei, com suas respectivas vagas, carga
horária e vencimento.
§ 1º. Os servidores efetivos atuais não terão sua remuneração reduzida devido a presente atualização.
Art. 2º Fica garantida a convocação dos classificados no Concurso Público autorizado no Art. 2º, no número de vagas ofertadas no Edital,
observando-se o prazo de validade do Concurso Público e as regras atinentes ao direito financeiro pátrio.
Art. 3º Fica autorizada a formação de Cadastro de Reserva observando-se os dispositivos legais do certame a ser realizado, bem como a
oportunidade e conveniência da Administração Pública, respeitando-se os limites e a possibilidade orçamentária da Administração dispostos em Lei.
Art. 4º As atribuições dos cargos previstos no Anexo I Lei são especificadas conforme o Anexo II desta Lei e possuem eficácia imediata e geral a
todos os servidores públicos do Município de Icapuí do Quadro de Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, sejam
atuais ou futuros.
Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações consignadas no vigente orçamento, respeitados, em todo caso,
os princípios norteadores da Administração Pública constantes no art. 37 da Constituição Federal, bem como os dispositivos da Lei Complementar nº
101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial o Art. 16, I, c/c o Art. 17, § 1º 2º, c/c os Arts. 19, 21 e 42, ambos da LRF.
Art. 6º Os vencimentos serão reajustados anualmente dentro das possibilidades orçamentarias e financeiras da Prefeitura Municipal de Icapuí.
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, AOS 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
 
RAIMUNDO LACERDA FILHO
Prefeito Municipal
 
ANEXO I DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR Nº 091/2020, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
 

 

 



Assistente Social 03 150h 3.256,01

Auditor Interno -Especialidade Contabilidade 01 200h 3.256,01

Auditor Interno -Especialidade Engenharia 01 200h 3.256,01

Bioquímico-Farmacêutico 01 150h 3.256,01

Cirurgião- Dentista 01 150h 5.012,47

Educador Físico 01 200h 2.380,00

Enfermeiro 02 150h 3.256,01

Fisioterapeuta 02 150h 3.256,01

Médico 01 200h 8.374,53

Ginecologista- Obstetra Médico PSF 06 200h 8.052,44

Médico Psiquiatra 01 200h 8.374,53

Nutricionista 02 200h 2.501,38

Professor de Educação Básica II - Educação Infantil 08 150h 2.164,61

Professor de Educação Básica II - Séries Iniciais do

Ensino Fundamental

13 150h 2.164,61

Professor de Educação Básica II – Linguagens e

Códigos – Língua Portuguesa

02 200h 3.462,38

Professor de Educação Básica II – Matemática 01 200h 3.462,38

Professor de Educação Básica II – História 01 100h 1.731,19

Professor de Educação Básica II – Geografia 01 100h 1.731,19

Professor de Educação Básica II – Ciências da

Natureza

01 100h 1.731,19

Professor de Educação Básica II – Linguagens e

Códigos – Língua Inglesa

01 100h 1.731,19

Professor de Educação Básica II – Educação Física 01 100h 1.731,19

Psicólogo 02 150h 3.256,01

Redator 01 200h 2.537,27

CARGOS DE NÍVEL ALFABETIZADO E FUNDAMENTAL

CARGO ATRIBUIÇÃO QUALIFICAÇÃO EXIGIDA

AUXILIAR RURAL Realizar atividades relacionadas ao setor rural sob orientação de técnicos. Auxiliar os técnicos agrícolas. Dirigir veículo, quando

possuir habilitação, para realização das atividades previstas para o cargo. Outras funções correlatas referentes ao cargo. Executar

outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função.

Ensino Fundamental Completo + CNH

categoria AB

MAQUEIRO Transporte de pacientes em dependências internas e externas das unidades de saúde, bem como auxiliá-los na sua colocação e retirada

de veículos que os transportem. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior.

Ensino Fundamental Completo.

OPERADOR DE SISTEMAS DO SAAE Operar estação de tratamento de água. Executar serviços destinados a promover a operação e manutenção das estações de tratamento e

de recalque dos sistemas de água. Preparar soluções e dosadores de produtos químicos. Realizar as análises físico-químicas. Fazer

limpeza na ETA. Proceder à lavagem das unidades de filtração. Preencher os relatórios diários da ETA. OBS.: O exercício das

atividades requer prestação de serviço aos domingos e feriados, em horários diversos ou Noturnos. Executar tarefas de natureza

técnica e administrativa, de complexidade mediana, envolvendo a verificação do cumprimento, por parte do usuário, do regulamento

de serviço do SAAE. Inspecionar as instalações hidro sanitárias dos usuários, visando à correta utilização dos serviços da água e

esgoto prestados pelo SAAE para efeito de concessão das respectivas ligações, assim como para verificação periódica do

cumprimento das normas e regulamentos aplicáveis. Ler e registrar os consumos de água e efetuar a entrega das contas aos usuários.

Opinar, quando solicitado, sobre a viabilidade da concessão das ligações de água e esgoto. Levar ao conhecimento superior qualquer

anormalidade que observar nos sistemas de água e esgoto. Dirigir veículo, quando possuir habilitação, para realização das atividades

previstas para o cargo. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior.

Ensino Fundamental Completo + CNH

categoria AB.

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO

CARGO ATRIBUIÇÃO QUALIFICAÇÃO EXIGIDA

AGENTE ADMINISTRATIVO Prestar serviços de digitação; redigir expedientes sumários, tais como cartas, ofícios e memorandos, de acordo com modelo e

normas preestabelecidas; auxiliar nos serviços de organização e manutenção de cadastros, arquivos e outros instrumentos de

controle administrativo; distribuir e encaminhar papéis e correspondências no setor de trabalho; auxiliar nos serviços de

atendimento e recepção ao público, executar atividades auxiliares de apoio administrativo; zelar pelo equipamento sob sua

guarda, comunicando à chefia imediata a necessidade de consertos e reparos; atender e encaminhar as partes que desejam falar

com a chefia da unidade; executar outras atribuições afins.

Ensino Médio Completo

AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE

Participar de ações de promoção, prevenção, proteção e reabilitação da saúde, em nível individual e coletivo. Cumprir com

atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde mediante ações domiciliares e comunitárias, individuais e coletivas,

desenvolvidas com as diretrizes do SUS e sob sua supervisão. Realizar visitas domiciliares com a finalidade de realizar

cadastramento das famílias, mapeamento da área, identificação de micro-áreas de risco e desenvolver atividades na unidade de

saúde da família. Utilizar de instrumentos para diagnósticos demográfico e sociocultural da comunidade de sua atuação.

Promover ações de educação para a saúde individual e coletiva. Registrar, para fins exclusivos de controle e planejamento das

ações de saúde, os nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde. Estimular a participação da comunidade nas políticas

públicas voltadas para a área da saúde. Participar de ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas

públicas que promovam a qualidade de vida. Agendar visitas domiciliares de médico, enfermeiro ou cirurgião dentista para

pacientes de sua área de atuação que estejam sem condição de deslocamento. Atuar em equipe multiprofissional. Exercício de

atividades de prevenção de doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em Saúde, mediante

Ensino Médio Completo.

 
ANEXO II DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR Nº 091/2020, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
 

 



ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS que

normatizam a saúde preventiva e a atenção básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações

e aos serviços de informação, de saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor municipal,

distrital, estadual ou federal. Exercer outras atividades correlatas.

AGENTE DE ENDEMIAS Exercer atividades de vigilância que envolve planejamento, supervisão, coordenação e execução de trabalhos relacionados com

os processos do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde, de acordo com as necessidades do gestor municipal e do perfil

epidemiológico de cada territorialidade. Atuar na prevenção e o controle de doenças transmitidas por insetos e animais

sinantrópicos de importância epidemiológica e prevenção de acidentes por animais peçonhentos. Desenvolver ações de coleta e

qualificação da informação. Identificar e informar a ocorrência de agravos de notificação compulsória, eventos adversos e queixa

técnica. Aplicar oportuna e pertinentemente a legislação sanitária para fins de cadastro, monitoramento e fiscalização de

produtos, serviços de saúde, ambientes (incluindo o de trabalho) e outros de interesse da saúde. Mapear e referenciar

geograficamente agravos, fatores de risco e outras informações relevantes para a saúde humana. Analisar situação de saúde e

elaborar plano operacional para o desenvolvimento do trabalho. Monitorar, no meio ambiente, fatores não biológicos de risco

para saúde humana relacionados à qualidade da água, solo e ar (ambientes coletivos fechados). Monitorar a qualidade da água

para consumo humano em nível local. Monitorar a presença de contaminantes ambientais que interferem na saúde humana em

nível local. Controlar reservatórios animais de doenças, vetores, animais peçonhentos e artrópodes de importância sanitária.

Atuar em situações de surtos de DTAs, zoonoses, arboviroses, ectoparasitoses, articulando fluxos, dinâmica e atribuições dos

serviços de vigilância sanitária e epidemiológica. Monitorar, no meio ambiente, a presença de vetores, animais peçonhentos e

outros de importância sanitária. Atuar na vigilância e no controle de doenças e agravos transmissíveis e não transmissíveis.

Aplicar protocolos referentes à busca ativa de agravos, doenças, eventos adversos e queixa técnica. Monitorar a ocorrência de

zoonoses em populações animais de interesse para a saúde humana, silvestres, sinantrópicos e reservatórios animais de doenças.

Efetuar campanhas de vacinação canina. Efetuar visitas domiciliares para a prevenção e controle de vetorial de doenças

transmitidas pelo Aedes Aegypti e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob

supervisão do gestor de cada ente federado, Repassar ao supervisor da área os problemas de maior grau de complexidade não

solucionada; Manter atualizado o cadastro de imóveis e pontos estratégicos de sua zona; Registrar as informações referentes às

atividades executadas nos formulários específicos; Deixar seu itinerário de trabalho conforme normativa do trabalho;

Encaminhar aos serviços de saúde os casos suspeitos de contaminação por Aedes Aegypti; Para os Agentes que possuírem

habilitação, poderão, de acordo com a necessidade do serviço, exigir a direção de automóveis ou motos; Realizar atividades

contempladas nos sistemas de informações em saúde, a fim de dar suporte dos serviços de campos, conforme necessidade do

serviço; Realizar atividades contempladas nas ações de Vigilância em Saúde; Aplicar inseticida por meio de equipamento costal;

Executar outras tarefas correlatas, além de outras prevista em lei.

Ensino Médio Completo.

AGENTE DE TRÂNSITO Exercer os poderes de autoridade de trânsito, cumprindo e fazendo cumprir a legislação e demais normas pertinentes, como

também executar as seguintes atividades, entre outras: Operar o trânsito de veículos e o sistema de sinalização, orientar e

comunicar os acidentes de trânsito, realizar vistorias, atuar em conjunto com órgãos policiais nas situações específicas de

repressão ao uso irregular de veículos, estabelecer ronda de trânsito, participar dos projetos e programas de educação e segurança

de trânsito.

Ensino Médio Completo + CNH categoria AB +

Aprovação dos Exames: Físico, Psicológico,

Investigação Social e Curso de Formação.

AUXILIAR DE CONTABILIDADE Realizar trabalhos na área da contabilidade, elaborando cronogramas, documentos, organizando demonstrativos. Coligir e

preparar dados financeiros, a fim de fornecer subsídios para a elaboração da proposta orçamentária; elaborar cronograma

financeiro de desembolso anual, bem como seus ajustamentos periódicos de acordo com a proposta orçamentária e

disponibilidade financeira; organizar demonstrativos e relatórios de comportamentos das dotações orçamentárias, sugerindo

procedimentos necessários, preparando as documentações comprobatórias; controlar os trabalhos de análise e conciliação de

contas, conferindo os saldos, localizando e retificando possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis,

proceder aos trabalhos de classificação e avaliação de despesas, analisando a natureza das mesmas, para apropriar custos de bens

e serviços; elaborar quadros demonstrativos, relatórios e tabelas, compilando dados contábeis e efetuando cálculos, com base em

informações de arquivos, fichários e outros; participar da elaboração de balancetes e balanços, aplicando normas contábeis e

organizando demonstrativos e relatórios de comportamento das dotações orçamentárias; executar outras tarefas correlatas.

Ensino Médio Completo.

AUXILIAR DE PESSOAL Executar serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; atender servidores, fornecendo e

recebendo informações sobre dados de pagamento e vida funcional; tratam de documentos variados, cumprindo todo o

procedimento necessário referente aos mesmos.

Ensino Médio Completo.

FISCAL DE TRIBUTOS

MUNICIPAIS

Fazer cumprir a legislação municipal relativa a tributos e demais disposições de política tributária e administrativa; Colaborar na

coleta de dados e informações ao Cadastro Técnico Municipal; Colaborar na coleta de dados e informações necessárias ao Castro

de Estabelecimentos sujeitos a contribuição de Imposto sobre Serviços; Orientar os cidadãos quanto às normas de tributárias do

município; Autuar e multar os estabelecimentos infratores ou pessoas físicas; Dar parecer quanto a concessão de alvarás de

funcionamento; Dirigir veículo, quando possuir habilitação, para realização das atividades previstas para o cargo; Desempenhar

outras tarefas concernentes à fiscalização; Executar outras tarefas correlatas, conforme conveniência e indicação da chefia.

Ensino Médio Completo + CNH categoria AB

LOCUTOR DE RÁDIO Apresentar programas de rádio, ancorando programas, nos quais interpreta o conteúdo da apresentação, noticia fatos, lê textos no

ar; redigir notícias; narrar eventos esportivos, políticos, culturais ou outros; tecer comentários sobre os mesmos e fazer a locução

de anúncios publicitários; entrevistar pessoas; anunciar programação; preparar conteúdo para apresentação, pautar o texto,

checando suas informações; atuar em consonância com a evolução tecnológica das mídias; e outras atividades afins e correlatas

compatíveis com o desempenho do cargo.

Ensino Médio Completo + Exigências Previstas

Em Lei para o Exercício Da Profissão

MOTORISTA (categoria AB) Conduzir os veículos da Administração Municipal, restringindo-se às atribuições e permissões da habilitação; Recolher o veículo

à garagem, quando concluído o serviço do dia; Fazer reparos de emergência; Zelar pela conservação do veículo; Comunicar, ao

recolher o veículo, qualquer defeito porventura existente; Verificar sempre o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis,

sinaleiros, buzina e indicadores de direção; Verificar o nível de óleo do motor, água do radiador, pressão dos pneus e outros;

Promover a lubrificação periódica do veículo; Comunicar à Administração eventuais transgressões à legislação de trânsito, sendo

o caso, entregando o respectivo auto de infração, sob pena de aplicação de sanções administrativas. Executar outras tarefas

correlatas, mediante determinação superior.

Ensino Médio Completo + CNH categoria AB

MOTORISTA (categoría D) Conduzir os veículos da Administração Municipal, restringindo-se às atribuições e permissões da habilitação; Recolher o veículo

à garagem, quando concluído o serviço do dia; Fazer reparos de emergência; Zelar pela conservação do veículo; Comunicar, ao

recolher o veículo, qualquer defeito porventura existente; Verificar sempre o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis,

sinaleiros, buzina e indicadores de direção; Verificar o nível de óleo do motor, água do radiador, pressão dos pneus e outros;

Promover a lubrificação periódica do veículo; Comunicar à Administração eventuais transgressões à legislação de trânsito, sendo

Ensino Médio Completo + CNH categoria D + 21

anos + Curso de Formação para Condutor de

Transporte Escolar



o caso, entregando o respectivo auto de infração, sob pena de aplicação de sanções administrativas. Executar outras tarefas

correlatas, mediante determinação superior.

OPERADOR DE RAIO-X Operar aparelhos de raios x, sob supervisão direta, acionando seus comandos e observando as instruções de funcionamento para

provocar a descarga de radiatividade correta sobre a área a ser radiografada. Preparar pacientes, observando a correta posição do

corpo no aparelho, utilizando técnicas especifica a cada tipo de exame,

medindo distancia para focalização, visando obter chapas nítidas. Revelar, sob orientação superior, chapas e filmes radiológicos

em câmara escura, submetendoos ao processo apropriado de revelação, fixação e secagem, encaminhando ao médico para leitura.

Controlar radiografias realizadas, registrando número, discriminação do tipo e requisitante. Zelar pela conservação e manutenção

do aparelho de raios-X e seus componentes, solicitando material - radiográfico identificando e comunicando problemas a

supervisão. Desempenhar outras atividades correlatas.

Ensino Médio Completo + Curso Técnico em

Radiologia.

TÉCNICO AGRÍCOLA Compreende atividades voltadas às práticas agrícolas, apoiando no desenvolvimento de projetos agrícolas e dando suporte ao

produtor rural quanto às melhores práticas. Prestar assistência técnica, orientando diretamente produtores sobre produção

agropecuária e procedimentos de biosseguridade; promover a organização, extensão e capacitação rural; organizar e executar os

trabalhos relativos a programas e projetos de viveiros ou de culturas externas determinados pela Prefeitura, para promover a

aplicação de novas técnicas de tratamento e cultivos gerais; Dirigir veículo, quando possuir habilitação, para realização das

atividades previstas para o cargo. Executar outras atribuições afins.

Ensino Médio Completo + Curso Técnico em

Agricultura ou Agropecuária + Registro no CREA

+ CNH categoria AB.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM Desempenhar atividades técnicas de enfermagem em hospitais, clínicas e outros estabelecimentos de assistência médica,

embarcações e domicílios; atuar em cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde ocupacional e outras

áreas; prestar assistência ao paciente, atuando sob supervisão de enfermeiro; desempenhar tarefas de instrumentação cirúrgica,

posicionando de forma adequada o paciente e o instrumental, o qual passa ao cirurgião; organizar ambiente de trabalho, dar

continuidade aos plantões. Executar atividades auxiliares, de nível médio técnico, atribuídas a equipe de enfermagem, em

unidades hospitalares e ou ambulatoriais, clinicas e outros estabelecimentos de assistência médica e domicílios; Assistir ao

enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência a enfermagem, na prestação de

cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave, na prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral em

programas de vigilância epidemiológica, na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar, na prevenção e controle

sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência a saúde; Executar atividades de assistência

de Enfermagem, executando-se as privativas de enfermeiro e as referidas no Art.9º do Decreto nº 94.406, de 08 de junho de 1987

(COREN); Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança; Assistir e orientar equipes

auxiliares na operacionalização dos serviços e cuidados de enfermagem, de acordo com os planos estabelecidos pelo enfermeiro,

transmitindo instruções e acompanhado a realização das atividades. Participar nos programas e nas atividades de assistência

integral a saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e auto risco, de higiene e segurança do

trabalho, bem como de acidentes e doenças profissionais; Preparar e administrar medicamentos via oral, e parental aos pacientes,

conforme prescrição médica, registrando no prontuário e comunicando a equipe de saúde sinais e sintomas apresentados; Integrar

a equipe de saúde, participando das atividades de assistência integral do individuo, da família e da comunidade; Executar

atividades de lavagem, desinfecção e esterilização de materiais, instrumentos e equipamentos de acordo com método adequado

para cada tipo de esterilização; Atuar na prevenção e controle sistemáticos de danos físicos que possam ser causados a pacientes

durante a assistência de saúde; Auxiliar na organização de arquivos, envio e recebimento de documentos, pertinentes a sua área

de atuação pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos

serviços. Exercer outras atividades correlatas. Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de

biossegurança. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Ensino Médio Completo, Curso Técnico Na Área,

Registro E Regularidade Profissional o COREN.

TECNICO EM AQUICULTURA E

PESCA

planejar, coordenar, fiscalizar e executar atividades de pesca e aquicultura e do uso de recursos naturais renováveis e ambientais;

promover a extensão rural, orientando os produtores nos vários aspectos das atividades de pesca e aquicultura; elaborar

documentação técnica e científica; emitir laudos e pareceres técnicos; desempenhar os serviços de elaboração, execução,

fiscalização e controle de planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à implementação e manutenção das

políticas de meio ambiente formuladas no âmbito Municipal, de forma compatível com suas atribuições profissionais, em

especial as que se relacionam com as seguintes atividades: regulação, controle, monitoramento ambiental; gestão, proteção e

controle da qualidade ambiental; ordenamento dos recursos pesqueiros; conservação dos ecossistemas e das espécies neles

inseridas, incluindo seu manejo e proteção; destinação e tratamento de resíduos; estímulo e difusão de tecnologias, informação e

educação ambiental e, executar outras atividades correlatas à sua área de atuação de acordo com a sua formação profissional.

Ensino Médio + Curso Técnico na Área.

TÉCNICO LABORATORIAL DE

ANÁLISES CLÍNICAS

Executar as atividades relacionadas à anatomia patológica, dosagens e análises bacteriológicas, bacterioscópicas e químicas em

geral; operar, calibrar e verificar o funcionamento de equipamentos laboratoriais; receber requisições para realização de exames;

relacionar os exames, testes e outros a serem realizados; realizar a coleta de material; efetuar análise de urina, fezes, escarro,

sangue e outros, utilizando aparelhagem e reagentes adequados; zelar pela assepsia, conservação do local de trabalho e pelo

recolhimento correto do material; orientar e supervisionar a limpeza das dependências do laboratório; orientar e supervisionar

seus auxiliares, a fim de garantir a correta execução dos trabalhos; efetuar a entrega dos resultados dos exames; controlar o

material de consumo do laboratório, verificando o nível de estoque para futuras reposições; executar outras atividades de mesma

natureza e grau de complexidade.

Ensino Médio Completo, Curso Específico na

Área e Registro e Regularidade Profissional.

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

CARGO ATRIBUIÇÃO QUALIFICAÇÃO EXIGIDA

ASSISTENTE SOCIAL Aquelas que preconiza a Política Nacional de Assistência Social e Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS,

além de executar quaisquer outras atividades correlatas à sua função, determinadas pelo superior imediato e as definidas pelo

conselho de classe. (Lei nº 908/2009, de 26.11.2009) e de Planejar, coordenar, controlar e avaliar programas e projetos na área do

serviço social aplicados a indivíduos, grupos e comunidades; elaborar e/ou participar de projetos de pesquisas, visando a

implantação e ampliação de serviços especializados na área de desenvolvimento comunitário; participar no desenvolvimento de

pesquisas médico-sociais e interpretar junto à equipe de saúde a situação social do indivíduo e sua família; fornecer dados sociais

para a elucidação de diagnóstico médico e pericial; diagnosticar e tratar problemas sociais que impeçam comunidades, grupos e

indivíduos de atingirem um nível satisfatório de saúde; desenvolver atividades que visem a promoção, proteção e a recuperação da

saúde da população, ocupando-se de aplicações sociais, culturais, econômicas, que influem diretamente na situação de saúde,

através da mobilização e desenvolvimento das potencialidades humanas e sociais; mobilizar recursos da comunidade para que

sejam devidamente utilizados e para que possam proporcionar os benefícios necessários à população; prover, adequar e capacitar

recursos humanos institucionais e/ou comunitários, necessários para à realização de atividade na área do serviço social; participar

de programas de treinamento de pessoal técnico e auxiliar para o desenvolvimento das ações de educação em saúde; participar das

Ensino Superior em Serviço Social, Registro no

Conselho de Classe e Regularidade Profissional.

 



ações que visem a promoção dos servidores da instituição; realizar estudos e pesquisas com objetivo de conhecer as características

de cada comunidade, a fim de que os programas e ações do Serviço Social venham ao encontro das necessidades reais da

população; avaliar benefícios e serviços sociais; participar, ativamente, de equipes, auxiliando na busca de formas de

entrosamento gradativo, na execução de atividades educativas; fazer treinamento, avaliação e supervisão direta de estagiários de

serviço social; cumprir as determinações do sistema único de saúde local; realizar e orientar estudos e pesquisas no campo do

serviço social; realizar e interpretar pesquisas sociais; orientar e executar trabalhos nos casos de reabilitação profissional;

encaminhar clientes a dispensários e hospitais; fazer triagem dos casos para a concessão de benefícios e outros auxílios do

Município; selecionar candidatos aos programas e ações de assistência à velhice, à infância abandonada e pessoas em situação de

vulnerabilidade social, inclusive levantamentos socioeconômico; executar tarefas afins, observando o respectivo regulamento da

profissão.

AUDITOR INTERNO (Especialidades:

Contabilidade e Engenharia)

Atribuições/Descrição de Função – Realizar atividades de auditoria e fiscalização nos sistemas contábil, financeiro, orçamentário,

de pessoal, de recursos externos e nos demais sistemas administrativos e operacionais, segundo os princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, eficiência e economicidade; avaliar o cumprimento e a efetividade das

regulamentações da Prefeitura; estabelecer normas e procedimentos de auditoria e correição a serem adotados pelas Unidades da

Prefeitura; propor ações para prevenção de ocorrência de ilícitos administrativos; promover o incremento da transparência

pública, tendo em vista o fomento à participação da sociedade civil e a prevenção da malversação dos recursos públicos; reunir e

integrar dados e informações decorrentes das atividades de auditoria, fiscalização e correição; articular-se com o Ministério

Público e o Tribunal de Contas do Estado com o objetivo de realizar ações eficazes no combate à malversação dos recursos

públicos; promover interlocução contínua com a Controladoria Geral e Ouvidoria-Geral do Município para dar encaminhamento

às informações coletadas por esses Órgãos; dar o devido andamento às representações ou denúncias fundamentadas que receber

relativas à lesão ou ameaça ao patrimônio público, velando por sua integral solução; encaminhar ao Superior imediato e

Controladoria Geral os casos que configurem, em tese, improbidade administrativa e todos os quantos recomendem a

indisponibilidade de bens, o ressarcimento ao erário e outras providências no âmbito da competência daquele órgão; assessorar,

em sua área de competência, os Secretários da Prefeitura e entidades no desempenho de suas funções; desenvolver estudos e

pesquisas sobre matérias de interesse da Auditoria da Prefeitura; elaborar programas e roteiros de auditorias de natureza

extraordinária e especial; emitir laudos e pareceres; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e

orientação superior.

Ensino Superior Completo em Ciências

Contábeis, Engenharia Civil + Registro no

Conselho de Classe e Regularidade Profissional.

BIOQUÍMICO-FARMACÊUTICO Programar, executar, acompanhar e avaliar as atividades laboratoriais em análises clínicas e toxicológicas. Responder

tecnicamente pelo desempenho das atividades laboratoriais nas áreas de análises clínicas, toxicológica e na realização de controle

de qualidade de insumos de caráter biológico, físico, químico e outros, elaborando pareceres técnicos, laudos e atestados de

acordo com as normas. Promover o controle de qualidade dos exames laboratoriais realizados. Participar no desenvolvimento de

ações de investigação epidemiológica, organizando e orientando a coleta, o acondicionamento e o envio de amostras para análise

laboratorial. Prestar consultoria e assessoria às atividades de investigação em vigilância sanitária, epidemiológica e farmacológica.

Programar, executar, acompanhar e avaliar, respondendo tecnicamente pelo desempenho das atividades laboratoriais.

Curso Superior em Farmácia com Habilitação em

Análises Clínicas, Registro no Conselho de

Classe e Regularidade Profissional.

CIRURGIÃO DENTISTA Executar atividades de assistência buço-dentária; Participar de estudos e pesquisas de assuntos de odontologia; Promover

programas de educação de clientes e de implantação de normas técnicas e equipamentos; Emitir pareceres e relatórios sobre

questões da área de atuação; Estabelecer normas, padrões e técnicas para utilização do Raio X em odontologia; Realizar

tratamentos especiais mais complexos, servindo-se da prótese e de outros meios para recuperação de tecidos; Propor medidas que

possam melhorar o nível de saúde oral da comunidade.

Curso Superior em Odontologia + Registro no

Concelho de Classe e Regularidade Profissional.

EDUCADOR FÍSICO Coordenar, planejar, programas, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e

projetos, bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria, realizar tratamento especializados, participar de equipes

multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas

de do desporto. Executar outras tarefas correlatas.

Licenciatura Plena em Educação Física ou

Bacharelado em

Educação Física.

ENFERMEIRA Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência de enfermagem; Aplicar a sistematização da

assistência de enfermagem aos clientes e implementar a utilização dos protocolos de atendimento; Assegurar e participar da

prestação de assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos clientes; Prestar assistência ao cliente, realizar

consultas e prescrever ações de enfermagem; Prestar assistência direta a clientes graves e realizar procedimentos de maior

complexidade; Registrar observações e analisar os cuidados e procedimentos prestados pela equipe de enfermagem; Preparar o

cliente para a alta, integrando-o, se necessário, ao programa de internação domiciliar ou à unidade básica de saúde; Padronizar

normas e procedimentos de enfermagem e monitorar o processo de trabalho; Planejar ações de enfermagem, levantar necessidades

e problemas, diagnosticar situação, estabelecer prioridades e avaliar resultados; Implementar ações e definir estratégias para

promoção da saúde, participar de trabalhos de equipes multidisciplinares e orientar equipe para controle de infecção; Participar,

conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, comissões, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e

extensão; Realizar consultoria e auditoria sobre matéria de enfermagem; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de

especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Trabalhar segundo normas técnicas de segurança,

qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de

equipamentos e programas de informática; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.

Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias cadastradas nas equipes e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou

nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.), em todas as fases do desenvolvimento humano: infância,

adolescência, idade adulta e terceira idade; - Realizar consulta de enfermagem, procedimentos, atividades em grupo e conforme

protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal, observadas as disposições legais

da profissão, solicitar exames complementares, prescrever medicações e encaminhar, quando necessário, usuários a outros

serviços; - Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; - Planejar, gerenciar e avaliar as ações

desenvolvidas pelos Agentes Comunitários de Saúde, em conjunto com os outros membros da equipe; - Contribuir, participar e

realizar atividades de educação permanente da equipe de enfermagem e outros membros da equipe; - Participar do gerenciamento

dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade Básica de Saúde; - Realizar coordenação da Unidade de

Saúde; - Realizar funções de assessoria, apoio e gestão. ; Fazer registros e anotações de enfermagem e outros, prontuários e fichas

em geral, para controle de evolução do caso e possibilitar o acompanhamento de medidas terapêuticas aplicadas; Executar outras

tarefas correlatas.

Curso Superior de Enfermagem, Registro e

Regularidade Profissional.

FISIOTERAPEUTA Atender pacientes e clientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando protocolos e procedimentos

específicos de fisioterapia, fonoaudiologia, terapia ocupacional e ortoptia. Habilitar pacientes e clientes; realizar diagnósticos

específicos; analisar as condições dos pacientes e clientes. Orientar pacientes,

clientes, familiares, cuidadores e responsáveis; avaliar baixa visão; ministrar testes e tratamentos ortópticos no paciente.

Desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; exercer atividades técnico-científicas; administrar

Curso Superior de Fisioterapia, Registro no

Conselho de Classe e Regularidade Profissional.



recursos humanos, materiais e financeiros de sua área e executar atividades administrativas; participar de atividades de caráter

profissional, educativa ou recreativa organizadas sob controle médico e que tenham por objetivo a readaptação física ou mental

dos incapacitados; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar

tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.

MÉDICO GINECOLOGISTA-

OBSTETRA

Atender à mulher no ciclo gravídico-puerperal, prestando assistência médica específica, para preservar a vida e a saúde da mãe e

do filho; Realizar procedimentos, tratar de afecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, empregando tratamento

clínico-cirúrgico, para promover ou recuperar a saúde; Prestar assistência médica integral à saúde da mulher, na área de

ginecologia e obstetrícia; Realizar anamnese (Histórico Clínico); Efetuar exames físicos; Efetuar exame ginecológico e/ou

obstétrico; Determinar o diagnóstico ou hipótese diagnóstica; Solicitar e avaliar exames laboratoriais e/ou ultrassonografia quando

julgar necessário; Prescrever medicação (RENAME), quando necessário; Participar, conforme a política interna do Município, de

projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos

em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Orientar mulheres e/ou gestantes quanto

ao planejamento familiar, uso de métodos contraceptivos, controle de pré-natal, parto hospitalar, aleitamento materno entre outros;

Realizar acompanhamento pré-natal da gestante, com encaminhamento quando se fizer necessário; Coletar material para exames

de preventivo de CA de mama e colo uterino, quando julgar necessário; Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas

nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros,

encaminhamentos, etc.) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para

esse fim; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da

doença; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria

de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com

familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado;

Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos

terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e

proporcionar a troca de experiência entre os pacientes; Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício

de suas atribuições; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos, privados ou em comunidades, visando à divulgação

de fatores de risco que favorecem enfermidades; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e

instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Realizar o procedimento de colocação de

D.I.U.;Utilizar equipamentos de proteção individual, conforme preconizado pela ANVISA; Demais atribuições pertinentes à

profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico.

Nível Superior em Medicina com Especialização

ou Residência em Ginecologia Obstetrícia

,Registro e Regularidade Profissional-CRM.

MÉDICO PSF Assistência Básica à saúde da família, compreendendo as diretrizes do Ministério da Saúde, destacando-se a participação

comunitária, a descentralização dos serviços, a referência e contra referência, equidade ( ênfase na assistência aos grupos e risco –

criança, mulher, idoso, hipertenso, diabético, agravos de notificação compulsória),a prevenção e promoção da saúde. Realiza

consultas médicas, compreendendo anamnese, exame físico, solicitando exames complementares, quando necessário; Fazer

prescrição de terapêutica adequado em clínica, cirurgia, pediatra, ginecologia, obstetrícia, e psiquiatria e quaisquer outras

especialidades médicas reconhecidas. Indicar internação e acompanhar pacientes hospitalizados, prescrevendo e/ou executando as

ações terapêuticas indicada em cada caso; Investigar casos de doenças de notificação compulsória, fazendo exame clínico,

laboratorial e epidemiológico de pacientes, avaliando com a equipe, para estabelecer o diagnóstico definitivo da doença; Analisar

o comportamento das doenças a partir da observação de dados clínicos, laboratoriais e epidemiológicos, analisando registros,

dados complementares, investigação em campo e fazendo relatórios, para adoção de medidas de prevenção e controle. Participar

do planejamento, execução e avaliação de campanhas de vacinação, segundo as necessidades e a divisão de trabalho de

coordenação social. Desenvolver atividades de educação em saúde no serviço e na comunidade, através de grupos e ou

movimentos da sociedade civil organizada, sobre temas e assuntos de interesse da população e considerados importantes para

saúde; Analisar projetos e participar da execução, analise e avaliação e avaliação da pesquisa e elaboração de trabalhos científicos

na área de saúde; executar outras tarefas correlatas.

Nível Superior em Medicina, Registro e

Regularidade Profissional.

MÉDICO PSIQUIATRA Realizar consultas médicas compreendendo anamnese, exame físico, solicitação de exames complementares, quando necessário,

inclusive atendimentos referenciados por outros profissionais; Fazer prescrição de terapêutica adequada em pediatria; Indicar

internação e acompanhar pacientes hospitalizados, prescrevendo e/ou executando as ações terapêuticas indicadas em cada caso;

Investigar casos de doenças de notificação compulsória, fazendo exame clínico, laboratorial e epidemiológico de pacientes,

avaliando com a equipe para estabelecer o diagnóstico definitivo da doença; Analisar o comportamento das doenças a partir da

observação e dos clínicos, laboratoriais e epidemiológicos, analisando registros dados complementares, investigação em campo e

fazendo relatórios, para adoção de medidas de prevenção e controle; Participar do planejamento, execução e avaliação de

campanhas de vacinação, segundo as necessidades e a divisão de trabalho de coordenação social; Desenvolver atividades de

educação em saúde no serviço e na comunidade, através de grupos e/ou movimentos da sociedade civil organizada, sobre temas e

assuntos de interesse da população e considerados importantes para a saúde; Analisar projetos e participar da execução, análise e

avaliação da pesquisa e elaboração de trabalhos científicos na área da saúde; Executar outras tarefas correlatadas.

Nível Superior em Medicina com Especialização

Residência em Psiquiatria, Registro e

Regularidade Profissional-CRM.

NUTRICIONISTA Planejar e executar serviços ou programas de nutrição e de alimentação em estabelecimentos do Município, elaborando cardápios,

prestando assistência nutricional a indivíduos e coletividade mediante planejamento, organização e administração nutricional e

alimentar, zelando pelo controle e qualidade nutricional, controle higiênico-sanitário, organização de programas de educação

nutricional, tudo de acordo com a legislação vigente, regras, procedimentos e normas da atribuição funcional.

Graduação em Nutrição.

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO

BÁSICA II – Ciências da Natureza

Ministrar aulas executando tarefas que promovam a educação de crianças, jovens e adultos, utilizando técnicas didáticas

específicas às necessidades, seguindo currículos pré-organizados, para uma integração social satisfatória, conforme o campo de

habilitação. Seguir o calendário letivo, planejamento e matriz curricular conforme diretrizes do MEC e SEDUC.

Licenciatura Plena em Ciências, ou Ciências

Biológicas ou em Pedagogia com Habilitação em

Ciências Biológicas.

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO

BÁSICA II – Educação Física

Ministrar aulas executando tarefas que promovam a educação de crianças, jovens e adultos, utilizando técnicas didáticas

específicas às necessidades, seguindo currículos pré-organizados, para uma integração social satisfatória, conforme o campo de

habilitação. Seguir o calendário letivo, planejamento e matriz curricular conforme diretrizes do MEC e SEDUC.

Licenciatura Plena em Educação Física ou

Licenciatura Plena em Pedagogia, com

Habilitação Específica em Educação Física e

Regularidade e Registro Profissional.

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO

BÁSICA II – EDUCAÇÃO INFANTIL

Atuar em regência de classe de Educação Infantil, ministrando aulas teóricas e práticas, em observância às políticas e diretrizes

educacionais do Município; participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; elaborar e cumprir

plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer

estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas, além de

participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com

as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.

Licenciatura em Pedagogia.

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO Ministrar aulas executando tarefas que promovam a educação de crianças, jovens e adultos, utilizando técnicas didáticas Licenciatura Plena em Geografia ou em



BÁSICA II – Geografia específicas às necessidades, seguindo currículos pré-organizados, para uma integração social satisfatória, conforme o campo de

habilitação. Seguir o calendário letivo, planejamento e matriz curricular conforme diretrizes do MEC e SEDUC.

Pedagogia, com Habilitação em Geografia

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO

BÁSICA II – História

Ministrar aulas executando tarefas que promovam a educação de crianças, jovens e adultos, utilizando técnicas didáticas

específicas às necessidades, seguindo currículos pré-organizados, para uma integração social satisfatória, conforme o campo de

habilitação. Seguir o calendário letivo, planejamento e matriz curricular conforme diretrizes do MEC e SEDUC.

Licenciatura Plena em História, ou em Pedagogia,

com Habilitação em História.

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO

BÁSICA II – Linguagens e Códigos -

Língua Inglesa

Ministrar aulas executando tarefas que promovam a educação de crianças, jovens e adultos, utilizando técnicas didáticas

específicas às necessidades, seguindo currículos pré-organizados, para uma integração social satisfatória, conforme o campo de

habilitação. Seguir o calendário letivo, planejamento e matriz curricular conforme diretrizes do MEC e SEDUC.

Licenciatura Plena em Letras com Habilitação

para o Ensino de Língua Inglesa; ou Licenciatura

Plena em Pedagogia, com Habilitação em Língua

Inglesa.

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO

BÁSICA II – Linguagens e Códigos –

Língua Portuguesa

Ministrar aulas executando tarefas que promovam a educação de crianças, jovens e adultos, utilizando técnicas didáticas

específicas às necessidades, seguindo currículos pré-organizados, para uma integração social satisfatória, conforme o campo de

habilitação. Seguir o calendário letivo, planejamento e matriz curricular conforme diretrizes do MEC e SEDUC.

Licenciatura Plena em Letras ou Pedagogia com

Habilitação em Língua Portuguesa.

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO

BÁSICA II – Matemática

Ministrar aulas executando tarefas que promovam a educação de crianças, jovens e adultos, utilizando técnicas didáticas

específicas às necessidades, seguindo currículos pré-organizados, para uma integração social satisfatória, conforme o campo de

habilitação. Seguir o calendário letivo, planejamento e matriz curricular conforme diretrizes do MEC e SEDUC.

Licenciatura Plena em Matemática ou Pedagogia,

com Habilitação em Matemática.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO

BÁSICA II – Séries Iniciais do Ensino

Fundamental

Atuar em regência de classe de Educação Infantil, ministrando aulas teóricas e práticas, em observância às políticas e diretrizes

educacionais do Município; participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; elaborar e cumprir

plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer

estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas, além de

participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com

as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.

Licenciatura em Pedagogia.

PSICÓLOGO Executar as atribuições editadas no respectivo regulamento da profissão executando tarefas afins; Participação nas reuniões para

avaliação das ações e resultados atingidos no (s) Serviço(s) e planejamento de forma coletiva das ações a serem desenvolvidas; na

definição de fluxos de articulação; no estabelecimento de rotina de atendimento; na organização dos encaminhamentos, fluxos de

informações e procedimentos; Alimentação de sistema de informação, registro das ações desenvolvidas; Executar as atribuições

editadas nos regulamentos do SUAS e Regimento Interno do Órgão ao qual está vinculado, cumprindo orientações

administrativas, conforme legislação vigente – e executando tarefas afins; Participação nas atividades de capacitação e formação

continuada da equipe dos Trabalhadores do SUAS; Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos

mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; diagnosticar

e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o(s) paciente(s)

durante o processo de tratamento ou cura; investigar os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, tornando-os

conscientes; desenvolvem pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenar equipes e atividades de área e afins. Assessorar

nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Desempenhar outras atividades inerentes do cargo.

Graduação em Psicologia + Registro No

Conselho De Classe

REDATOR Criar e revisar textos e títulos. Além disso, o redator também precisa saber pesquisar informações para elaborar artigos. É

responsável pelas palavras, termos, traços estilísticos, discurso, e tudo mais que se refere à linguagem empregada nas peças, 24 de

acordo com a temática apresentada. Uma das principais atribuições do redator é conceituar: estabelecer a linha comunicativa que

vai traduzir o conceito definido pela equipe de criação. Tem a incumbência de redigir texto de caráter informativo e de redigir

editoriais, colunas, notas opinativas, crônicas ou comentários.

Graduação em Comunicação Social ou

Jornalismo.
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